
- APROVADO 
.  discussão 

Em  If 1  ng  / 	 

PRESIDENTE 

stado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

qtítrimento N2 0174, de 26 de Setembro de 1994 
-ó.  
glEOUEREM A CRIAÇÃO DE UMA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA 
*FURAR POSSíVEIS IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE VEíCULOS E 
JUTROS EQUIPAMENTOS MOTORES, DURANTE O ANO DE 1.993, PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO. 

Exm2 Senhor Presidente da Cmara Munici al de 

Os Vereadores queaeste subscrevem,REOUEREM 
a V.Excia 	com base no artigo 30 da Lei Org2nica Municipal, a 

.criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, com o intuito 
de apurar possíveis irregularidades na aquisição de veículos e 
outros equipamentos motores, durante o ano de 1.993, pela 
Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

SALA DAS SESWES, 26 de setembro de 1994.. 

3USTIFICATIVA 

A compra de veículos e outros equipamentos motores, 
por parte da P.M.C.F 	no ano de 1.993, determinou uma série de 
iniciativas junto ao Poder Legislativo e Judiciário. 

Mediante o requerimento n2 154/93, o Vereador 
Alfredo Barreto solicitou a Prefeitura, cópias e certidEles de 
inteiro teor dos processos licitatórios. 

Após a resposta intempestiva, insuficiente 
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ft-s+ado do Rio de Janeiro 
CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

insatisfatória por parte do Poder Executivo, o citado vereador 
empetrou ação popular, visando desconstituir atos lesivos ao 
patrimSnio público. 

Fruto desta iniciativa, a administração municipal 
encaminhou em juízo, resposta inserida com fortes evidg;ncias de 
irregularidades, tais como: 

I. Dispensa de licitação; 

Desvio irregular de verbas; 

Pagamento de impostos indevido 

4. Falhas administrativas. 

Portanto, cabe ao Poder Legislativo, fiel ao seu 
papel de órgão de fiscalização do Executivo, constituir Comissão 
Parlamentar de Inquérito, no sentido de averiguar a natureza dos 
fatos, apurar responsabilidades e encaminhar, se for o caso, 
medidas judiciais cabíveis. 

SALA DAS SESS3ES, 26 de setembro de 1.994. 
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